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PCT PCT –– Tratado de Cooperação em Matéria de PatenteTratado de Cooperação em Matéria de Patente

- O sistema  PCT – permite a simplificação de um depósito de 
pedido de patentes em vários países – denominado depósito 
internacional.

- O PCT conta hoje com 128 países – denominados Estados 
Contratantes.

- Toda pessoa nacional ou domiciliada em um dos Estados 
Contratantes poderá solicitar um depósito internacional PCT 
(art.9º do PCT).

- Permite uma reivindicação de prioridade de um pedido anterior  
(artigo 4º Convenção da União de Paris).

- Garante ao depositante do pedido internacional PCT um prazo 
de 8 a 18 meses para confirmar o depósito internacional –
Entrada na Fase Nacional.

- Tem efeito de um depósito nacional.   
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O Sistema PCT consiste em duas fases:O Sistema PCT consiste em duas fases:
a)Uma fase internacional que compreende : Estados      

Receptores

- Um depósito do pedido internacional ( RO 101)

- Uma busca internacional – ISA (Obrigacional)

- Uma publicação internacional – WO

- Um exame preliminar internacional – IPEA (Opcional)

b) Uma fase nacional ou regional perante os órgãos 
designados – Estado Designado

- tradução do pedido internacional para o idioma exigido 
pelos órgãos designados no prazo de 20 ou 30 meses.

* Na maioria dos países são 30 meses:
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Depósito
Internacional

Fase Internacional 

Depósito
Nacional

Fase nacional

Preenchimento  
da petição 1.03

+ tradução do pedi-
do internacional /AN127

Constituição de um
Procurador ou um
Representante legal

Pagamento da 
taxa de depósito

nacional

Publicação do Pedido Internacional – WO
Pelo Escritório Internacional – IB Resultado 

da Busca

Gráfico simplificado do procedimento do depósito internacional

Preenchimento do RO 
101 e tradução do 
pedido nacional 
p/inglês

Escolha de uma 
Autoridade
em Busca

Pagamento de taxas 
nacionais e 

internacionais

Após 18 meses do prazo de sigilo, contados da data da prioridade

Entrada na fase nacional 30 meses a partir da data do depósito nacional.

12 meses
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O SISTEMA PCT É COMPOSTO POR 2 CAPÍTULOSO SISTEMA PCT É COMPOSTO POR 2 CAPÍTULOS

Capítulo I - Sistema de Busca e Exame Preliminar Internacional-
EISPE

1- Quando o depositante não pede o Exame Preliminar Internacional.
. A autoridade em busca internacional prepara um relatório de busca 
internacional e uma opinião escrita sobre a patenteabilidade do pedido;
. A opinião escrita é enviada ao depositante com o  relatório de busca 
internacional –ISR;
. O ISR é publicado com o pedido internacional, mas a opinião escrita não se 
publica;
. O depositante pode apresentar informalmente observações sobre a opinião 
escrita perante a ISA e o IB e
. O depositante, após o relatório de busca internacional, poderá apresentar 
modificações no quadro reivindicatório (artigo 19 do PCT).
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Capítulo II -Sistema de Busca e Exame Preliminar Internacional-EISPE

2- Quando o depositante pede o Exame Preliminar Internacional.
. A opinião escrita da ISA = opinião escrita da IPEA;
. As modificações do artigo 34 ou os argumentos devem ser apresentados com o     
pedido de Exame Preliminar Internacional no prazo estabelecido na regra 54bis. 
1.a;
. As observações do depositante sobre a opinião escrita da ISA não 
são enviadas a IPEA (somente são enviadas as modificações 
ou  argumentos do artigo 34);
. Procedimento do IPE “normal”
. A IPEA emite o IPRP (Capítulo II) = IPER
. O IPRP (Capítulo II) é enviado aos órgãos eleitos e o IB o coloca à disposição 
de todos os órgãos eleitos, após expirado o prazo de 30 meses da data de 
prioridade – entrada na fase nacional.

OBS: O sistema tem prazos a serem observados: 19 meses da data de
Prioridade para os países que  ainda não se aplica o artigo 22(1) e 
3 meses do informe da busca ou 22 meses da data da prioridade, para os depositantes  que solicitarem o IPEA (regra 54bis 1.a)
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meses

0 12 16 18 19

20 30

30

*

Novo Sistema do PCT Novo Sistema do PCT –– desde 01 de abril de 2002desde 01 de abril de 2002

Capítulo I 

Capítulo II

Depósito do 
pedido 
nacional

Depósito 
do 
pedido 
PCT

Informe da 
busca 
internacional + 
opinião escrita

Publicação 
internacional 

WO

Solicitação do pedido de 
exame preliminar 
internacional

Exame preliminar ** 
internacional 

Entrada na 
fase nacional

Entrada na 
fase nacional

* Para os Estados designados aos quais não se aplica 
ainda o novo artigo 22 (1), o depositante deve decidir 
entre solicitar o exame preliminar internacional  no 
prazo de 19 meses da prioridade ou entrar na fase 
nacional no prazo de 20 meses

** Se o depositante desejar receber o informe de exame 
preliminar internacional, deve solicitar o pedido de 
exame preliminar dentro do prazo de 3 meses do ISR ou 
22 meses da prioridade, (o que expirar mais tarde).
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Diferença principal entre os dois Sistemas:Diferença principal entre os dois Sistemas:

EISPE - Sistema de Busca e Exame Preliminar Internacional

Capítulo I : não há um diálogo entre o depositante e o examinador
da busca e nem é permitido modificações antes da emissão do 
Relatório de Busca Internacional- IPRP.

EISPE - Sistema de Busca e Exame Preliminar Internacional

Capítulo II : há possibilidade de diálogo com o examinador e de
modificações antes da emissão do IPRP.
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1- Da formulação para o Depósito Internacional de patentes via PCT:Brasil 
Designado

a) Um requerimento denominado REQUEST – RO 101(de acordo com o artigo 
4 do PCT) (este formulário pode ser encontrado no website:  
www.wipo.inp/pct PCT Resources- services for applicants – forms)

b) Tradução do 1º depósito (reivindicação de prioridade) (relatório, 
reivindicações, desenho (se houver) e resumo de acordo com a regra 11 do 
PCT)

c) Deve preencher as condições materiais prescritas;
d) Deve satisfazer a exigência prescrita de unidade de invenção e
e) Está sujeito ao pagamento de taxas prescritas.

(os três últimos itens são exigências do artigo 3º do PCT)  
2- Da formulação para entrada na fase nacional do depósito internacional: 

Lei 9.279 de 16/05/96- Brasil Receptor
a) Preenchimento do formulário 1.03 – entrada na  fase nacional 

(este formulário pode ser encontrado no website: www.inpi.gov.br )
a) Tradução do depósito internacional p/ língua prescrita de acordo com artigo 

22 do PCT ( relatório descritivo, reivindicação, desenho (se houver ) e 
resumo);

b) Um procurador/ agente de propriedade industrial e
c) Pagamento de taxa de depósito nacional.
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EFEITOS DE UM DEPÓSITO INTERNACIONAL VIA PCT.
O depósito internacional de patentes deve preencher requisitos mínimos para 
obter uma data de depósito, conforme o artigo 11 do PCT, e,  após  
aferimento desta data, o depósito internacional terá efeito de um depósito 
nacional em todos os Estados Contratantes. Um depósito internacional de 
patente preparado de acordo os requisitos formais e materiais constantes no 
Tratado e do seu Regulamento, poderá reduzir seus custos na apresentação de 
documentos na fase nacional nos Estados contratantes. 

POSSÍVEL PERDA DOS EFEITOS DE UM DEPÓSITO INTERNACIONAL 
VIA  PCT.
Se  não forem cumpridos os requisitos formais e materiais constantes no 
Tratado e regulamento de acordo com o artigo 24 do PCT, o depósito poderá 
perder os efeitos de um depósito internacional de patentes sendo considerado 
retirado em relação ao estado designado.  
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Das vantagens do depósito  Internacional via PCT
1) O depositante terá 18 meses para avaliar se deseja ou não continuar com o seu depósito 

nos países designados e assim preparar a tradução do pedido para a fase nacional;
2) Um depósito internacional aceito não poderá ser rejeitado por nenhum escritório de um 

Estado Contratante na fase nacional;
3) O depositante receberá um relatório de busca e um parecer de patenteabilidade que 

poderá possibilitar maiores chances de seu invento ser patenteado já que após o 
relatório de busca o depositante terá a oportunidade de modificar o quadro 
reivindicatório uma única vez;

4) O depositante terá a oportunidade, após o pedido de exame preliminar, de modificar 
todo o seu pedido de acordo com o resultado do exame preliminar internacional;

5) O trabalho do examinador nos Estados Designados, em relação à busca e ao exame 
propriamente ditos poderão ser reduzidos , se for considerado o resultado de exame 
preliminar internacional e o relatório de patenteabilidade da autoridade competente;

6) Desde que o depósito internacional seja publicado com o relatório de busca, terceiros e 
o examinador técnico de patentes poderão formular uma  melhor opinião sobre a 
patenteabilidade da  invenção reivindicada, e

7) A publicação internacional noticia o depósito de patente no mundo, facilitando uma 
provável licença de patente. 
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Fundamentos do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes.
- O PCT é um tratado multilateral , firmado em 1970 na cidade de Washington, 
fundamentado na harmonização do sistema de patentes internacional, ou seja, 
incentivar globalmente a inovação, proporcionando a proteção patentária em um 
espaço econômico maior por inserção de mercados externos.

Objetivos do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes. 
- O principal objetivo do PCT é facilitar e reduzir os custos iniciais nos 
procedimentos de pedidos de patentes nos países membros.

FUNDAMENTOS E OBJETIVOS DO TRATADO DE 
COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE PATENTES - PCT
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Taxas e Valores:
a)Taxas nacionais:

- taxa de tramitação R$ 305,00
- taxa de cópia oficial R$ 95,00
- taxa de depósito nacional R$ 140,00(pj) e R$ 55,00 (pf)  

b)Taxas Internacionais:
- taxa de depósito internacional: CHF 1.400 

(se o pedido contiver  + 30 fls. CHF 15 por fls. excedentes)
- taxa de busca:
. AT (Austrian Patent) EUR 200 ou CHF 311
. *EP (European Patent) EUR 1,550 ou CHF 2,432
. SE (Swedish Patent) SEK 13,870 ou CHF 2,432
. US (United States Patent) USD 1,000

*(75% de desconto-pessoa física)
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PCT SAFE/versãoEASY 

• Formulário eletrônico - REQUEST - RO 101
• Desconto de CHF 100

•Donwload: www.wipo.int/pct



Ir p/ primeira página

TRATADO DE COOPERAÇÃO EMTRATADO DE COOPERAÇÃO EM
MATÉRIA DE PATENTES MATÉRIA DE PATENTES ––PCTPCT

PatentPatent CooporationCooporation Treaty Treaty 
Para maiores informações: 
World Intellectual Property Organization
34,chemin des Colombettes
P.O Box 18
CH-1211 Geneva 20, Switzerland
Tel.: (4122) 3389111
www.wipo.int/pct
Instituto Nacional da Propriedade Industrial- INPI 
Praça Mauá 7 – Centro – Rio de Janeiro
www.inpi.gov.br
Telefones: (xx21) 21393318 e 21393493
Laudicéa S. Andrade


